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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lllfMDo 1.119, DE 16 DE OUTUBRO DE 1.984 

Di•põe aobre autorização para abertura 
de orédito eepeoial e dá outrae provi­
dências. 

DR. MIGUEL JOsj CHADD.AD1 Prefeito Jlunioipal de Uchoa, 
Estado de São Pau1õ, :n.o uo das atribuições legais, 

l'az saber que a Câmara Municipal deoretou e eu aanci,2 
no e promulgo a seguinte Leis 

Artigo 111. - Pioã o Poder Exeou.tivo autorizado a /// 
abrir na Contadoria l!wiioipal, wa crédito de CR.t4.800.ooo,õo.:. 
(quatro lllilhÕee e oitooentos mil cruzeiroa), destinado ao oon­
eerto da bomba injetora ia Motoniveladora. 

Artigo 211. - O valor do presente ondito será coberto 
com os recursos provenientes do excesso de anecadagão a se V! 
rificar no corrente exercício. 

Artigo 311. - Bata I.ei entrará em vigor Da data de -
sua pu.blioação. 

Prefeitura lfu.nicipal. de Uchoa, aos 16 dias do mês de­
outubro do ano de 1.981. 

pra. 

DR. JIIGUEL JOSt ORADDAD 

PREl'EITO MUNICIPAL 

Pu.blieada nesta Secretaria, por afu:açie., na data su-

~~ 
IZA BJl!RE'l'TA SECO 

SECRMW.A. DA P.UnITURA 


